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PORTARIA Nº 656/2022 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Arts. 20 e 22 da Lei nº 12.772/12, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o regime de trabalho do servidor ULISSES LOPES GUERRA 

PEREIRA SOBRINHO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1203142, de 

20h semanais para 40h semanais sem Dedicação Exclusiva. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itabuna, 22 de agosto de 2022 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 658/2022 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Arts. 20 e 22 da Lei nº 12.772/12, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o regime de trabalho da servidora ADRIANA PEREIRA DE 

LACERDA, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 3151279, de 20h semanais 

para 40h semanais sem Dedicação Exclusiva. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itabuna, 22 de agosto de 2022 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 
REITORA 
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PORTARIA Nº 659/2022 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Arts. 20 e 22 da Lei nº 12.772/12, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o regime de trabalho do servidor SAULO RONDINELLI 

XAVIER DA SILVA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 3073917, de 20h 

semanais para 40h semanais sem Dedicação Exclusiva. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itabuna, 22 de agosto de 2022 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 
REITORA 

 

 
 


